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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 39/2025
 

 
PROCESSO SEI Nº 19.04.4212.0119313/2025-30
 
Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, por meio
da Secretaria de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021, da Instrução Normativa nº 5/2017 da SEGES/ME e demais legislações aplicáveis.

 
 
1. DO OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA

1.1. O objeto do presente procedimento é a contratação de serviços de versão juramentada do
idioma português para o idioma espanhol, conforme condições, quantidades e especificações
estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos.
1.2. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

1.2.1. Anexo I – Termo de Referência
1.2.2. Anexo II – Declaração de Parentesco (conforme Resolução CNMP n.º 37/2009 e
posteriores alterações)
1.2.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental
1.2.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração
de Trabalho Infantil e Não Discriminação
1.2.5. Anexo V – Modelo de Declaração por não ultrapassar a Receita Bruta máxima admitida
para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, no exercício, em contratos firmados com
a Administração Pública

1.3. A contratação contempla um único Item, conforme indicado no Termo de Referência, Anexo I
deste Aviso.
 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br

2.1.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica:
2.1.1.1. Os tradutores que atendam aos requisitos preconizados na Lei nº 14.195/2021 e
que estejam devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, consoante previsto no inciso IV do art. 5º da Instrução Normativa
nº 116/2021-SEGES/ME.
2.1.1.2. Exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, previamente credenciadas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema
eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES/ME),
por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br



2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a
este órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos;
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.3.1. aplica-se o disposto também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

2.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público
que desempenhe função na Dispensa Eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.7. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão TCU nº 746/2014 – Plenário);
2.2.5. sociedades cooperativas;
2.2.6. consórcio de empresas;
2.2.7. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;
2.2.8. empresa em processo de falência, dissolução, liquidação ou concurso de credores;



2.2.9. empresas que tenha como sócios, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa eletrônica, conforme dispõe a
Resolução n.º 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, e
posteriores alterações.

 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do contrato.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.4.2. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la, caso o sistema não permita.
3.7. No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.2.1. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por
participante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude, sujeitando o proponente à aplicação de penalidades previstas na legislação
vigente, neste Aviso e seus Anexos.

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e
seus Anexos;
3.7.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;
3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;



3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.7.7. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço).

3.8.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso.

3.8.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

3.8.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.8.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo considerada a data de realização da sessão.

 
 
4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste Aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. Na presente contratação o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa
Eletrônica.

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta, é de 2,00% (dois por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.



4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço para o Item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

5.1.1. Os preços ofertados deverão estar compatíveis com os praticados no mercado, sendo
desclassificadas, após a etapa de lances, as propostas que apresentarem valor unitário
(valor da lauda) superior a R$110,00 (Cento e dez reais).

5.1.1.1. Cada lauda corresponde a uma unidade no sistema compras.gov.br
5.1.1.2. No caso de participação de Pessoa Física, ao ofertar seu lance ou proposta,
deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de
comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de
melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. (Inciso III da
Instrução Normativa nº 116/2021 - SEGES/ME)

5.1.1.2.1. Esse valor deverá ser subtraído do valor da proposta final do ajudicatário
e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2.1. No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos relacionados com fretes,
salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, tributos e contribuições, e todos os
demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de
gestão do contrato ou instrumento equivalente a ser assinado.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.
5.3.3. Quando convocada para negociação a empresa terá o prazo máximo de 30 (trinta)
minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for
o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da
Administração.
5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na Ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se
necessário, de documentos complementares, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da
convocação.

5.4.1. Como documentação complementar, para comprovação da vedação prevista no tópico
2.2.9, a empresa deverá anexar no sistema Compras.gov.br, obrigatoriamente, sob pena de
desclassificação e aplicação das sanções previstas neste Instrumento Convocatório,



DECLARAÇÃO em cumprimento à exigência da Resolução n.º 37, de 28 de abril de 2009, do
Conselho Nacional do Ministério Público, e posteriores alterações, conforme modelo
constante do Anexo II deste Aviso.

5.5. A proposta deverá apresentar preços unitários e totais, expressos em R$ (reais). Em caso de
divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros.
5.6. É obrigatório e indispensável que o fornecedor indique claramente em sua proposta o fabricante,
marca, modelo, família, código, referência e linha de todo produto ou material que ofertar, devendo
discriminar pormenorizadamente o objeto cotado, com todos os elementos necessários para a aferição
da avaliação técnica dos mesmos, quando for o caso, sob pena de desclassificação da proposta.

5.6.1. Na ausência das informações referidas acima a proposta poderá ser considerada inválida,
por não apresentar com suficiência a caracterização técnica de sua oferta.
5.6.2. O fornecedor apresentará uma única indicação de marca e de modelo para cada Item, sob
pena de restar inválida sua proposta caso declare duas ou mais ofertas para um mesmo Item.
5.6.3. Não será admitida a indicação do tipo “ou similar ou equivalente”, com o intuito de
posteriormente se alterar a oferta de marca/modelo durante a execução do objeto, caso em que a
proposta será considerada inválida.

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo considerada a data de realização da sessão.
5.8. Encerrada a negociação, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no tópico 2.2 deste Aviso, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.8.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
5.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.9. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.
5.10. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992 também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada
Lei.
5.11. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.11.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
5.11.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
5.11.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.12. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.
5.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estipulado para a contratação,
conforme definido neste Aviso e em seus Anexos.
5.14. Será desclassificada a proposta que:

5.14.1. contiver vícios insanáveis;
5.14.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus
Anexos;



5.14.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
5.14.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.14.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus
Anexos, desde que insanável.

5.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.15.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;
5.15.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não haja majoração do
preço.

5.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
5.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.20. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para
a sua continuidade.
5.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133/2021, que serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado, serão os seguintes:

6.1.1. Habilitação Jurídica
6.1.1.1. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(ressalvada a participação quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura
mínima com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a
execução do objeto).
6.1.1.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. (ressalvada a participação quando a
contratação prever exigências vedadas à condição de Empresário Individual).



6.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor (ressalvada a participação quando a contratação prever exigências
vedadas à condição de MEI).
6.1.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.
6.1.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020.
6.1.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.
6.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
6.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
6.1.1.9. Registro na Junta Comercial do local de seu domicílio ou de atuação mais
frequente, conforme disposto no inciso VI do art. 22 da Lei nº 14.195/2021, caso se
trate de participação de Pessoa Física.

6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.
6.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
6.1.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes distrital ou estadual e municipal
relativo ao domício ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.
6.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
6.1.2.5. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas
– CNDT, em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. (Esta
Certidão poderá ser encaminhada pela empresa, mas também será consultada pela
Administração, e para fins de habilitação será considerada a Certidão mais atualizada).
6.1.2.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na Dispensa (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

6.1.2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa (Lei Complementar nº 123/2006, art. 43, § 1º).

6.1.2.6.1.1. Fica consignado como momento de declaração do vencedor da
Dispensa o resultado da fase de habilitação.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
6.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede da empresa, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
no certame (art. 5º, inciso II, alínea "c" da Instrução Normativa nº 116/2021 -
SEGES/ME), ou de sociedade simples.
6.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa (Lei
nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II).

6.1.3.2.1. Caso a certidão seja omissa em relação ao prazo de validade, esta será
considerada válida até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.
6.1.3.2.2. No caso de Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a
empresa deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

6.1.4. Qualificação Técnica
6.1.4.1. Declaração de que possui ou possuirá, ao tempo da contratação, tradudor
devidamente registrado na Junta Comercial do local de seu domicílio ou de atuação
mais frequente, caso se trate de participação de Pessoa Jurídica. (Em atendimento ao
disposto no inciso VI do art. 22 da Lei nº 14.195/2021).

6.2. A habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

6.3.1. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, a contar da convocação no
sistema, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.6. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida a apresentação de novos
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos fornecedores, no prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, para:



6.6.1. aferição das condições de habilitação do fornecedor, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;
6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.6.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
fornecedor;
6.6.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

6.7. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade
conferida ao fornecedor, implicando sua inabilitação.
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para Atestados de
Capacidade Técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado
 
 

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário deverá assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente no prazo
estipulado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
7.3. O prazo previsto para assinatura do Contrato ou aceitação da Nota de Empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa física/jurídica
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus Anexos;



7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

7.5. A vigência contratual será a partir da emissão da Nota de Empenho até o recebimento definitivo
do objeto contratado.
7.6. A contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
contratação exigidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

 
 
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou qualquer outro documento
que tenha sido solicitado durante o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.
8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo as condutas dos arts. 337-F, 337-I,
337-L e 337-O do Código Penal.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal e eventual anulação da Nota de Empenho ou
da rescisão do instrumento contratual, às seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei nº
14.133/2021:

8.2.1. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração constante do subitem 8.1.1 deste
Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Multa, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos
subitens 8.1.1 a 8.1.12 acima:

8.2.2.1. No caso de inexecução parcial do contrato será aplicada multa de até 10% (dez
por cento) sobre o valor global atualizado do contrato.
8.2.2.2. No caso de inexecução total do contrato será aplicada multa de até 20% (vinte
por cento) sobre o global atualizado do contrato.



8.2.2.3. Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou desproporcionais,
poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a critério discricionário da
Administração, sempre com a análise do caso concreto.

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3. No caso de atraso injustificado na execução do contrato, garantida a defesa prévia, será aplicada
multa de mora, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021:

8.3.1. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, por
dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles
corresdepondentes, até o 15º (décimo quinto) dia.
8.3.2. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando o atraso for
superior a 15 (quinze) dias.
8.3.3. Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou desproporcionais, poderá
ocorrer a redução do percentual aplicado a critério discricionário da Administração, sempre
com a análise do caso concreto.

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
8.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.



8.12. As notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico, com fulcro no art. 5º e parágrafos,
da Lei nº 11.419/2006.

 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos específicos consignados ao
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios no Orçamento Geral da União para o exercício de
2025.
 

 
10. DO PAGAMENTO

10.1. O MPDFT pagará à Contratada pelo objeto efetivamente fornecido/pelo serviço efetivamente
prestado, até o 10º (décimo) dia da apresentação da fatura ou Nota Fiscal, em nome do MPDFT,
CNPJ 26.989.715/0002-93, devidamente atestada pelo setor competente, por meio de depósito na
conta corrente da Contratada, através de Ordem Bancária, ficando condicionado à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA.
10.2. Qualquer atraso ocorrido por parte da Contratada na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos
documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo
de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação.
10.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.

10.4. O prazo de pagamento poderá ser suspenso se o fornecimento/serviço não estiver de acordo com
as especificações estipuladas neste Instrumento, caso em que o prazo referido no subitem 10.1 será
contado a partir da efetiva regularização das pendências por parte da Contratada.
10.5. A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e contratação exigidas no certame.

 
 
11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
11.2. Após o interregno de um ano, a pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo MPDFT, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o MPDFT pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).



11.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
11.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. A Contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e
permanente da execução da contratação, designando, em conformidade com o disposto na Lei nº
14.133/2021, um ou mais fiscais da contratação, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, observando-se, ainda, as regras dos § 1 º, 2 º, 3 º e 4 º do referido artigo
117.
12.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

 
 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS

13.1. A presente Dispensa Eletrônica será realizada no sistema compras.gov.br, sendo o procedimento
público e os dados disponíveis para consulta irrestrita.
13.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, bem como executar os serviços em
estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD).
13.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever
de sigilo.
13.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral.
13.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta contratação
e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de



Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

14.1.1. O presente Aviso de Dispensa Eletrônica também será divulgado no Portal da
Transparência do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, no site www.mpdft.mp.br

14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

14.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
14.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas as condições de habilitação exigidas.

14.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

14.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

14.3. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
14.6. Todas as questões relativas à realização do presente certame, independentemente de sua
natureza ou espécie, serão respondidas e/ou divulgadas, exclusivamente, por meio do sistema
Compras.gov.br, e/ou no Portal da Transparência do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios no site www.mpdft.mp.br, quando não houver campo próprio no sistema, sendo de
exclusiva responsabilidade do fornecedor seu acompanhamento.

14.6.1. Pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico
dispensaeletronica@mpdft.mp.br

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
14.8. Os horários estabelecidos neste procedimento observarão o horário de Brasília/DF.
14.9. No julgamento da proposta e da habilitação a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em Ata e acessível a todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Para tanto,
poderá solicitar retificações necessárias, quanto a erros encontrados ou que apresentarem percentuais
em desacordo com a legislação vigente ou com os acórdãos do TCU, desde que não ultrapasse o preço
final ofertado, podendo efetuar quantas convocações forem necessárias. Sendo possível, ainda, desde
que justificado o equívoco ou falha, após avaliação da Administração, ser solicitado documento
ausente, comprobatório de condição atendida pela empresa quando apresentou sua proposta (Acórdão
TCU nº 1.211/2021 – Plenário).
14.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.



14.12. A Contratada se obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da Lei nº
14.133/2021.
14.13. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
14.14. Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade previstos nos Anexos deste Aviso.
14.15. Em caso de divergência entre as especificações descritas no Compras.gov.br e as
especificações e descrições constantes deste Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerão as contidas
neste Aviso.
14.16. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
14.17. Eventuais dificuldades na obtenção deste Aviso e seus Anexos poderão ser comunicadas pelos
telefones (61)3343-9370 ou (61)3343-9066, bem como pelo e-mail dispensaeletronica@mpdft.mp.br
14.18. Por força da Lei nº 10.522/2002 (art. 6º e art. 6º-A), que dispõe sobre o Cadastro Informativo
dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências, alterada pela Lei nº
14.973/2024, é obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, direta e indireta, constituindo fator impeditivo para a celebração de contrato e
respectivos aditamentos a existência de registro no Cadin.
14.19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de
Brasília/DF, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 

Brasília, (na data de assinatura do documento eletrônico).
 

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1. OBJETO
1.1. Contratação de serviços de versão juramentada do idioma português para o idioma espanhol,
considerando tratar-se de cumprimento de requisição ministerial proveniente da 3ª Promotoria de
Justiça de Entorpecentes.
 
 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
2.1. Os serviços de versão juramentada dos documentos em português para a língua espanhola
recairão sobre os documentos Carta Rogatória e Denúncia, respectivamente os documentos 2674775 e
2674779 dos autos.
2.2. Os documentos a serem versados possuem quantidade estimada de 7 (sete) laudas, considerando
que cada lauda corresponde a aproximadamente 1.000 caracteres.
2.3. Os serviços de versão deverão ser realizados em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento
dos documentos a serem versados.
2.4. Esclarecimentos e tratativas deverão ser realizados com o gestor do contrato, visando o
atendimento integral da demanda apresentada.
2.5. Os documentos versados deverão ser entregues em via digital, com certificação de autenticidade,
por meio de correio eletrônico a ser informado ao Contratado.
2.6. Conforme disposto no art. 22 da Lei nº 14.195/2021, deverão ser atendidos os requisitos para o
exercício da profissão de tradutor e intérprete público:

I - ter capacidade civil;
II - ter formação em curso superior completo em qualquer área do conhecimento;
III - ser brasileiro ou estrangeiro residente no País;
IV - ser aprovado em concurso para aferição de aptidão;
V - não estar enquadrado nas hipóteses de inelegibilidade previstas na alínea e do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
VI - ter registro na junta comercial do local de seu domicílio ou de atuação mais frequente.

2.7. De acordo com o art. 26 da Lei nº 14.195/2021, são atividades privativas do tradutor e intérprete
público:

I - traduzir qualquer documento que tenha de ser apresentado em outro idioma perante pessoa
jurídica de direito público interno ou perante serviços notariais e de registro de notas ou de
títulos e documentos;
II - realizar traduções oficiais, quando exigido por lei;
III - interpretar e verter verbalmente perante ente público a manifestação de pessoa que não
domine a língua portuguesa se não houver agente público apto a realizar a atividade ou se for
exigido por lei específica;
IV - transcrever, traduzir ou verter mídia eletrônica de áudio ou vídeo, em outro idioma,
certificada por ato notarial; e
V - realizar, quando solicitados pela autoridade competente, os exames necessários à
verificação da exatidão de qualquer tradução que tenha sido arguida como incompleta,
imprecisa, errada ou fraudulenta.



 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade

3.1.1. Na contratação de serviços de versão juramentada para a 3ª Promotoria de Justiça de
Entorpecentes do MPDFT, é essencial que sejam observados critérios de sustentabilidade que
promovam tanto a responsabilidade ambiental quanto a social. A empresa contratada deve
demonstrar o uso de tecnologias que minimizem o impacto ambiental, como sistemas de gestão
eletrônica de documentos, priorizando a digitalização e reduzindo a necessidade de impressões
físicas. Quando inevitável, o uso de papel reciclado ou certificado deve ser adotado, aliado a
práticas eficazes de gestão de resíduos, garantindo a reciclagem e a adequada destinação de
materiais descartados. A redução da pegada de carbono também é fundamental, sendo
incentivado o teletrabalho para funcionários, a utilização de fontes de energia renovável e a
adoção de meios de transporte menos poluentes. A sensibilização e capacitação dos
funcionários sobre a importância das práticas sustentáveis também devem ser promovidas,
garantindo que todos estejam cientes e engajados em adotar comportamentos que contribuam
para a sustentabilidade no exercício de suas funções.
3.1.2. Outro fator importante e presente do objeto da contratação é a dimensão do social,
oportunizando aos envolvidos nos autos a possibilidade de participação ampla e irrestrita ao
processo, demonstrando que o idioma estrangeiro não será impeditivo, e sua tradução
assegurará a validade e a eficácia legal das informações transmitidas.
 

 
4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Condições de Entrega
4.1.1. Após o recebimento dos documentos a serem versados, o prazo para entrega será de até
10 (dez) dias corridos.
4.1.2. No caso do objeto que se apresente em desacordo com as exigências ou que apresente
defeito, o prazo para devida correção será de até 2 (dois) dias corridos, após a comunicação do
MPDFT.
4.1.3. Os documentos versados deverão ser entregues em via digital, com certificação de
autenticidade, por meio de correio eletrônico a ser informado à Contratada.

4.2. Obrigações da Contratada
4.2.1. Realizar os serviços de versão juramentada do idioma português para o idioma espanhol
dentro dos prazos e condições estabelecidos.
4.2.2. Comunicar ao Gestor do Contrato, imediatamente, toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que interfira e/ou impossibilite a execução dos serviços.
4.2.3. Responsabilizar-se por qualquer dano causado aos bens do MPDFT, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.
4.2.4. Não caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira.
4.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
4.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, devendo apresentar, sempre que solicitada pelo MPDFT, a
documentação comprobatória dos recolhimentos devidos.
4.2.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
4.2.8. Manter sigilo sobre o teor dos documentos apresentados para a produção da versão.

4.3. Obrigações do Contratante



4.3.1. A fiscalização dos serviços será exercida pelo Gestor do Contrato, designado pelo
MPDFT, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução, podendo também
sustar ou rejeitar quaisquer serviços que estejam em desacordo com o contrato.
4.3.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira e/ou impossibilite a
execução dos serviços.
4.3.3. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo e forma estabelecidos, desde que
os serviços estejam devidamente executados e atestados pelo Gestor do Contrato.
 
 

5. RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, nos
seguintes termos:

5.1.1. provisoriamente, logo após a entrega do objeto, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade do
serviço com as especificações do Aviso de Dispensa Eletrônica;
5.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, observando
as diretrizes de recebimento da Unidade, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar do
recebimento provisório.

5.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
o contrato.
5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 
 
6. CONDIÇÕES DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a comissão de gestão poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VI);



6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto
nº 11.246/2022, art. 22, II);
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, III);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, V).
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VII).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (art. 23, I e II do Decreto nº 11.246/2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246/2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 21, III).
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246/2022, art. 21, II).
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII).
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VII).
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).



 
 
 
 

 
 

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

 
 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, pela Dispensa Eletrônica n.º ______/2025, que nos quadros da empresa
_______________________________________, CNPJ n.º _________________, inexistem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da Dispensa Eletrônica.

 
________________, ____ de _________________ de 2025.

 
 

____________________________________________________________________
Representante Legal (assinatura)

Nome:
CPF:

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 
 
 
A empresa __________________________________________, CNPJ _________________, declara, sob
as penas da lei e para fins de contratação com o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, pela
Dispensa Eletrônica n.º ______/2025, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01,
de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto aos arts. 5º e 6º da referida instrução.

 
 

________________, ____ de _________________ de 2025.
 
 

____________________________________________________________________
Representante Legal (assinatura)

Nome:
CPF:

 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO

EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO
 

A empresa __________________________________________, CNPJ _________________, declara, sob
as penas da lei e para fins de contratação com o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, pela
Dispensa Eletrônica n.º ______/2025:
 
(  ) Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação,
em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:

• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e
• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

(  ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:
• o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;
• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT);
• os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);
• a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;
• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho
infantil e ação imediata para sua eliminação.

(  ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da Constituição
Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de
escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e
as convenções OIT 29 e 105.

 
________________, ____ de _________________ de 2025.

 
 

____________________________________________________________________
Representante Legal (assinatura)

Nome:
CPF:

 
 
 
 
 

 



ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA MÁXIMA

ADMITIDA PARA ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, NO
EXERCÍCIO, EM CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 
 

A empresa __________________________________________, CNPJ _________________, declara, sob
as penas da lei e para fins de contratação com o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, pela
Dispensa Eletrônica n.º ______/2025, que no ano-calendário de realização da presente dispensa
eletrônica ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.

 
________________, ____ de _________________ de 2025.

 
 

____________________________________________________________________
Representante Legal (assinatura)

Nome:
CPF:

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUISA CARDOSO ZARDIM, Secretária de Licitação, em
24/10/2025, às 13:27, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2825016 e o código
CRC 58CAD507.
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